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Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convenio-com o Estado de 
°ao Pu.lc, atrElvés da liecretaria de Estado da Cultura. 

nicpio de Rubingia, Estado de São Paulo, u-
ODAT:R VISINTIN ROSSAFA GARCIA,Prefeito do Mu 

sando de suas atribuiçE'es legais, 
FAZ SABER que a CL- mara Municipal aprovou e 
eu sanciono e oromuljo a seguinte lei: 

do Executivo Municipal autoriza Artigo 12  - Fica o Chefe 
de :';,ão Paulo, através da Secre-traced2e e;:(7jadcoont=lov= o desenvolvimento da Biblictéca 

Pj.blica.nmicipal deste Município e do Sistema de Bibliotecas 
eas do Estado de _:ao Paulo. 

Artigo 22  - Esta lei antrará em vigor na data dê sua pu-
blicaea.o, revogas as dieposiçoes em contrário. 

Rubinéia, 10 d aaesto 
	1.990 

OTIAIR VISITM Tn:)SAFA GARCIA 
Pre-e to unicipal 

Publicada per afixaçao no lugar dc tine, na mesma data. 

	

LU 	LNARDI 

	

Chefe do .) 	de Expediente 

LEI N 505-  

ODAIR vIsIrTir ROSSAFA GARCIA, Prefeito do 
Município de Rubinéia, Estado de São Paulo 
usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a camara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convenio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo(DM), objetivando a execução das obras e serviços de melhora 
mentos e pavimentação da estrada vicilial Municipal de Esmeralda-SP-
595, com 10.000 metros de extensão, aproximadamente. 

Artigo 22  - Fica o Poder Executivo, desde logo, autoriza-
do a realizar as despesas decorrentes de sua participação na avença 

Com declaração de utilidade plZblica das áreas necessári-
as, desapropriando-as amigavelmente ou, na impossibilidade, emitindo 
se da posse, mediante a autorização judicial, em. ação Prpria, e 
transferindo, a final, ao DER, livres e desembaraçadas de quaisquer 
onus, as áreas correspondentes ao dispositivo de segurança com a SP- 
595; ,  

Com a liberaçao do trecho necessário ao serviços e com 
a implantação da sinalização e fiscalização adequadas ao trecho de 
tráfego; 

Com a , 
necessarias e com 
trecho. 

construçao de passagem de gado(PSG), ande forem 
a remoção de benfeitorias existentes ao longo do 

Artigo 32  - Fica o Poder Executivo autorizado, tão logo 

parte da malha rodoviária do Município, sem 8nus para o DER. 

concluídos, através de ofício e mediante recibo, a receber os servi-
ços pertinentes a estrada municipal em questão, conservando-a como / 

Artigo 424-' ta lei entrara em vigor na data de sua pu 
blicaçao0 	,11 de setembro de 1.990 

CD.A T2 VISI •SSAFA GARCIA 	 =EITO MUNICIPAL 
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